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GOVERNO M UNI i] I PA I- DE ITAI'TT]I}.,\
PREFEITUITA M UNI(]IPAL DE ITAI'I-T]I}A

A'IT\ DA SESSÀO DI.] TIAI]ILI'IAÇÃo

PITOCESSO I, :(]ITATÓRIO N' OI 7/20 I 8--I'P

oBJETo: Cottti'atação de empresa especiâlizada cm enqcnharia civil para construção do Mercado tlo proclrtor paraaÍender a dcntarr Ia da Secretaria Municipal de AgricultLrrã e Abastecirnànto no Município 4e'ttaii,t,a-pn.

Aos l9 dc No .'tnbro de 2018, reuniu-se a Cornissiio de Licitâções da(o) pREFEII URA ivli NICtll,AL DEIfAITUBA. CSi IIdO PTCSENTES OS menlbros: JOSE DE RIB,\MAR ALMEIDA E SILVA - I)residerltc CLTjANE DASILVA S^Nl't)S - Mentbro, GLEICIELY RAMOS D,\\'lLA - Membro, par.a proceder a aberrur.u relêre1te aoprocesso licitlttiirio n" 017/2018-TP, na nrodalidadc ToMADA Dli PREÇO§, que ô,, .o'ro ob.jeto a Contr.atação cle
enprcsa especirrlizada enl engenharia civil para construÇâo rio Mercado do frodutor para atender a derrranda da
Secretaria MLr,icipal de Agricultura e Abastecinren r,.r no Município de Itaitubâ-pA. À ;;.;,"; ;il;;;,;;
conparecemrr) i \ licitantes: E F MOUITA SERVIÇOS l)|: CONS-|RUÇÃO trtne f-t. repr.csclraào pgr. AIlLSON
LUIZ DOS SAI IOS SO[JZA, S A DOLIVEIRA JUNI()l{ &AC S I.-ARIAS MlJ, represcr:ratto po, VANDERI-Et
DoS SAN'l OS. |UPAIU CONSTRUÇÔES E SEI{VlÇos r.]-DA, represenrado por a DRt: DOUC!.r\S t.OUIlDO
LIRA- l,El\4t:S : LEMES CONSTRIJTORA LTDA. reprrs.-,nrado poi.letSON úENOS11 DIj,\ltA, ro JôUSÀ-Ct
trabalho da c('rrrissão iniciou-se cottr o recebimerrto d.s cnvelopcs contendo os docunlenl.os h:rl riitât(irios c as
propostas de 1;rc;tls e o recolhinlento da assinatLtra. na lista de pre.ànçu. das licitantes presentcs ii sessrlo. Errr seqlida
foranl .abet'tos ; envelopes contenclo os docunrcntos r, os r.rcsnlôs rubricaclos p"to, ,r",uú1.* ;. ;;,,;;;ã,r";
riisponibilizailt: talnbém para os rePrescntantes analisrrerr- qLrcstionarem cntre os participurrtes c r.rrbr.iclr.cnr os(loclllllclltos. L'' rtinttando os trabalhos, a Cotnissão conc!dcu a palavra para os licitantes se rttanilesilr.cnr ern relação
a()s doctrrlrcnt(" .la habilitação questionaclas. Nestc Paç, , represenlante da liciralrte TUpAltJ cl(). !TRUÇÕ 

''-'-
SERVIÇOS I i '.\ âÍinnâ quc as errpresas: l. Lli\,lLrS : ,,EMLS CONS'f RtIl Ol{r\ L I D.A ..rriio ri )r.cscrtir acer.\,orll l)ílra cotrerttrra rr irtálica nos atestados de capacicladc [éc i,.tr": 2. QLrea licilante S A DOI-lVlllltA.lL \lOl{ &À C a
FARIAS Mt ir rlesenta problerlas cont: "o CAI- clo errscrrheiro não condiz conr a otr.a, o ateslillo 4a lvone cie
Oliveirlr Iiibcin l)eço que a Comissão desconsi<Jele, pois a nesnra não cstá no qLradro dc engcnheirgs,i, 

",rpr.'ru. 
ã

atestado do art'r ileto não está registrado no CREA". O rel)r!'sentanle da licitanre S A D OLIirEIRA JLtNIOIi & A C
S l-ARIAS \ll 'irestiona que a empresa ]'UPAIU C()NS'|RtlÇÔLS E SERVI( oS I.TDA; .,tjcixou d. lren(lcr o itenr
l2.do.edital' crr lc pede copia autenticada do CllC clcrrtro.lo crrvelopc cle docrrrnertaçào, c no ite'r, 10. I clo erlital
dcixa bettt clar'' lue os docLlmeDtos serão autenticaclos f.lrr conrissão de licitação a paitir clo or.igirlr . rte e flsal r.lo
e)ipedientc d0 ú tinro dia útil que antecedc o dia nltrcark, llrra reccbinrcnto c abellrria ckrs ervclr.rpe,,. \)ndc ii prcsrnl
aplesentotr o ( 1f' en] copia e não autcnticori pela cor;ri:são": q cstiona tamtrém a licitantc l-lr\tl:S lr l-LN.lES
CONSTI{t-rl-(). 

". I-TDA nos seguintes tennos '' no cerlirijrdo clo CIIEA aprescntou rro seLr tlLraclro.ic responsiiveis
ta'cnicos trôs l) 

'' !lssionais, e o profissional qLre fez a visroria tócnica o Sr. jeison Wendell cle AraÍrjo Sotria não Íàz
Parte tlo qttaclt',, rlofissional da ernpresa". O rcpresentanrc rla licitante LEMf:S 11 LEMES CONS'l RLll'OÍ(A I_l.DA
llitma qttc l cr,) rresaSADOLIVEIRA.lUNIOti&AC'j lAl{lAS Mll "nz.io al)rcs!'ntoLr o ircm 28.8 Jo edital de1rr1
tlo enrclopc tl,' 'locunlentação, apresentou CÂT - Ccrriclio de ,{cervo Tecriico cle outros proÍrss onai5 q1c 1àq.-
llosstterrl ritlcttr, com a elllpresa. o âtesta(lo de tcsporrsahrl:..iade nlio corrtentpla os itcrrs cxigirlos rrlrr lrireas (l)c,(ó
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llsla(1,) (lr) Parii
GOVIIINO NIUN I(]I I'AL DE ITAITUB;\
I'RIiFIill UlrÀ Nlr.),1(]PAL Dti l'lÀll'ul]Â

!. irusünc ias dc

do subitern 2lt.l c 28.4.l", "questionou tambérn a emprcsir l: F MOUIIA SERVIÇOS DE CONS'l-l{tJ(AO L'.lRELI no

seg atesrado r1.. r esponsab il idade não contcnrpla os itcrr..rigidos nas alíneas (a) e (b) do subitctr: ltl.'l e 28.4.1.

Regi:jtftl(Io". C, rtinuando os tfaballtos, após () tecetrirreJt,r de todos os q Ltest iotlâtuertos â Conl;sia\) sttsllcttdctr a

sessã0 pirra arrii 'sc e consulta de autetrticidâde da clocunrerrtação c [cspostas das dos q uestiona tttetr to '': attrttlciattcio it

rcabertLlril 1;ara ,, dia 22 de novernbro de 2018 as I4h:l{)nrin. No dia 22 de ttovcurbro de 2018 as l-ih:iOmin, tbi

reabefia a ses:a,o. Logo após constatou-se que a licitolltc TUPAIU CONSTRUÇÕES E SEI{VIC, OS L,TDA tbi
represeltlacla Ir()r outro representante, o Sr. Filrnino l-irna de Lira, devidarnente cretleuciaclo pela enlpresa.

Continralclo os tlatralhos, a Comissão divulga o resLrltaclo dr fase da habilitação, colro seguc: l, a licitarrte t.,EI\4ES E

LEMITS CONS IIIUTORA LTDA qLrando q-Lrestionâdr l),. lrJ representante cla licitante TUPAIU CUNSTRLIÇÕES F

SERVIÇOS Ll.tA sobre seu acervo que rrão possLri (olrcrtura nletálica, a Cotnissão cottfittttir (l.tc I)lcslll3 tlào

álpresentou acc,.o para cobertura rnetálica;2. Já sobrc () !luestiona nlento do rcprcsclltantc da S.\ I) OLIVEIRA
.ttJN|OR & A ( S FARIAS ME sobre a visita técnica rlir licitante I.EMES E LIIMES CONSl'll.UluRA LTDA. a

Conrissão para. pâra esclarecirnentos de dúvida, r'ealiz,rrr diligência e identiíicorr qtre o cngerlhciro, Sr. Jeison

Wenclell de Arr,ú.io Sousa, que vistoliou a obra. Íbi dcliclamente credenciado pela licitantc'. cotlÍbtnrc declaração

âr)exa ir Ata. rr rda sobre a vistoria técnica no edital r[io erige tlLre a licitante âpresentc .itrnto ao envelope de

docuntcnlaÇão r altolização da empresa parâ seu [cprcsentante Íjtzer a visloria técnica. cotrtLti]o- ilcvetá ser'

vlsrar.a rnesilli ,. licitânte E F MOURA SHf VIÇOS Dtr i r)NSTI(UÇÃO EIRELI quanilo qLtcstiotn,lrL pe la licitarrte

LE\,lF,S h t-E,. l.S CONSTRIJI-ORA LTDA sobre se rr ., llestado tlc responsa [r il idade quc r1ão coril(l))l)lil os itens

28.4 e 1,3.,1.1 r, . retrs "il" e ''b" do edital. a Conrissrio ii '(,. rnalise a rlocutnenlaçiio al)ÍescntaJa P! i licitltrrle I- l:
l\{OLiRA SEI{\'l(lOS DE CONS'IRUÇÀU Lll(ELl cu 5l.rl{ u que a rnesrra não atende as exigôncias.los itcrts 28. I c

28.4.1 c rlíDea.; rr" c "b" do edrtal. A licitanre TUPAILJ r'()NSTRUÇÔI]S E SllltvlÇos LTDA tbi qucstionacla pelo

rel)rescnrc dâ 1:,:lânte S A D OLIVEIRA JUNIOI{& A ( S FARIAS N4E, que scgttndo elc. cla dcirotr de âlend!-r o

itelm ll tlo ectitr i (CRC); a Comissão verificon e constÍrl.,u qLre o CRC loi apresetttado. Pois a nlcsnra lez seu CRC

atenclenclo toclir. .rs exigências do edital, tanto que ra l)ir lr de Cadastrxnterlto tlrl etnpresa licititntc ' t,tltetll ttnra r irt

origilai flo Cll : alórn disso no tnonlent() do (luesli\,rirllento it lttcsltlit al)rcsentolt o CII(l ,r'iuittitl tto seLr

crcdcnciantc11t , .. rrnra cópia uão aute:tticada no errvcl, ). de docunlr:lltação: pora tâl1to, a Conlis::l-ro ttsltndo dos

tcrnlos do itcnt ..0.4 do eàital, que âssinl exl)ressa: "í 1 (;nlissão dc l-icitações r!'serva-ss o clireiL' tle solicital o

or.iginal dc (lu1:(iucr documento sempre quc.iulgar nce.sshrio"; feito isto. fez a autenticidadc cia cópia do Cl(C

aprese,rr,rdanoL.nvclopededocunrentagãodaentpresa.AlicitanteSADOLlVEIltAJUNIOR&ACSFARIASMI;
qtranrl,, rprcsti.,, Ja qrre não apresentou capitâl sociâl clc lte l0oá clo valot da ohla. loi veriÍícatlo e ctrttstittldo qLtc lt

,,r"r,,,, ,,1rr"...',, , capital dc R$ 200.000.00 (duzentos rril lcais). confttme a registrado na Ccltitlà() Sinlplificacla-

li-rCl:1,,^ cols:i rte n()s docunlelttos tla habiliraçào: jl r, Lir:e'stionantcnto soble o (iA-1. qrrc corllórll rl,r erl\clopc dc

Conrissiig copstr li)1 qrre a engenheira lvonc Oliveira I{il)r r. . seguttdo docttll)clltilçilo aptcsclltittltt. rl,L i(,llli)IU\ it (lilc

laz ltirrtc do sir q[a(lro tle responsáveis téclricos. por'úL i/l outlos acsrvos de plotissiollais ti'cnic'': cttt ttotlle t]it

licitalte. nrais ., .- lbra questionaclos que niio contenrpll,rr ,rs itens exigidos nas illir)cas (a) e (b) do sLrbitenr 28 -l c

2lJ.4.1. 1 Ctolri'..rlo vet.ificou e conslatou quc ()s rcer'\ os trirricos da arquiteta Ct'istiatte clo l,ago l{itrciro Mirancla c do

crrgcrrltciro .los i rLltlo Ilebouças rlc [Jrito .lrrnior - não alcn,lr'ru as exigênoias dos itens 28.4. 28-4 1 c alitteas "a" e "b"

,lo edifrl. etn p , licânlente ert sua totalidade, isso quer rli.,,-'r (luc o accrvo aprescrrla(lo pela licitante niro preelrchetr as

c:rigêncirrs cli r,.Ln,o exigicio no edital. Contillrritndo i, :lbalhos conr as anlilises e consttlllts,l;r' certiilircs tla:'

liciiartre s l)tesc is, a Comissão coltstatou quc à licitilnlc . i ivlotlltA SER\/lÇOS I)E CONS'l-l{U( 'i) l:lllEl-l irão

istro Cadastral (CRC)I assim como lirnrtrénr não Íbi constatado netll url'tál otúra CI{F do FC'I-SCertiÍicado de ilcg
rcgu lar ort con, ,.striÇ

Conr issilLr concI tt cltt

L)[ CO\]sl-t{l ,\tl t.tREt-l c I-El\4ES E LIIMES Ct rrJ r]-ltU'l-ol(A [.TDA. Pelas ini:onsist

\ \\l \o \u (,1\ \5li) \li \

ãô na docurrentâçio dc habilitaçiio ilrr licitrntc. C'ontinuatttlo os traballtos. após as ;tnálises rt

e as iicitantes: SADOLIVEIRA.ILINIOR&ACSFAIIIASME,EtiN'IOUltASIlllVlÇOS
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Lslr(ln ilr) Parii
GOVIRNO Nl ti\t.] i,AL I)t! I't'AlTUtl,\
PIitiFr,_Il t.lll^ l\' , ,r( ,AL t)r,t t1'Àll'UtrÂ )a

docuntcntos c rror não teretn atendidos as cxigências para habilitação. são consideradas INAI-)ILITDAS neste
1;roceclinrenkr li.'itatório. Quanto a licitante TUPAIU CoNS'I-RUÇÔES E sERVIÇoS LTDA, por.rer atendido to(las
Its exigôttcias lrrrra habilitação, foi considerada IlABIl.l'l AI)A neste proccdinrerrto licitatório. Depois de licla a ata,
qttandtl llergttnl llas pela Conrissão se as Iicitantes tcriÍlrr inleressc tie intcrpor rc.crrrso nranil'esta-s(. ) repr.esentlr)tc
cla licilalrte S.\ D OLIVEIIIA JUNíOR & A C S FAltir\S l\4E nas segrrintes tenlros "conlornc r..,nsta cnl atâ ir
dccisão da Corrt.são quanto a capacidade técnica tia ltosj.r ütnpresâ S A l) OLIVEIRA.IUNIOR & r C S IrARL{S
lVlE usantos lt, Irincipio da isonomia, igLraldade e cornp,:t itividade e contraria a decisâo da Conrissiro pois nenhLrnr
rl)omellto a nrcsrrta quis causa danos ao erário rluerendo âl)eras, o rnesmo poder altresentar suâ proposlâ de valores cle

l)reços c com e..r decisão da Comissão foi sessada este dircito. Senclo que lrá decisões de Tribunais Superiores qrrc ir
capacitlade tóc rca deve ser cotnprovada apenâs 50% rnais l0á do objeto ent questão". Registlacla Íl i1rtcnção de
itrterl;ortccurs,,:suasrnotivaçõesdalicitanteSADOt.lVl;IRAJUNIOR&ACSFARIASN4E. 1C6missãoa§r.e-
se o Prazo Ícr irsal confoln]e edilal do instrirrenfo c,,rrrocatór'io 'fonlrdtr dc Irrcço 017/20J8- ll). a contar dtr
âssinalIra desl.l \ta. Para cotrstar. lavroLr-se a ptcsct]ls rlli qUe \/âi assiIllrtla pclos r cr|lbros rlu (, rrissiro e pelos
rcprescnlantes,r esentes.

CoMISSÀO DE Ll a rlÀÇÃO

NOME

]SE DE RIBAMAR ALME1DA E S] 1-'!1.

i.,AANE DA S ILVA SAI']1'OS

.-E]CIELY RÀMOS DAVILA

U RI.

ARTiClPANTE ÍS) DO CERTAM]I

aKVIÇOS DE aONS! F.i:L l.r,C rat:(!,-r

:!À ,rUNiúR t /' C S a-q3l;!S :.ll:

'I'RUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

:S CONSTRUTORÀ LTDA
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
PREFEITUR{ }IUNICIPAL DE ITAITUBA

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROCESSO LICITATÓRIO N' OI 7/2OIS.TP

Aos 05 de Dezembro de 2018, reuniu-se a Comissão de Licitações da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAITUBA, estando presentes os membros: JOSE DE RIBAMAR ALMEIDA E SILVA - Presidente, CLEANE
DA SILVA SANTOS - Membro, GLEICIELY RAMOS DAVILA - Membro, para proceder a abertura das'v propostas de preços das licitantes habilitadas no processo licitáório n" 017i2018-TP, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia civil para construção do
Mercado do Produtor para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento no Município
de Itaituba-PA. A presente abertura compareceram os representantes das licitantes inabilitadas: E F MOURA
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, representado por ARILSON LUIZ DOS SANTOS SOUZA; S A D
OLIVEIRA JUNIOR & A C S FARIAS ME, representado por VANDERLEI DOS SANTOS e LEMES E LEMES
CONSTRUTORA LTDA, representado por JEISON WENDELL DE ARAÚJO SOUSA, que segundo eles, "se
fizeram presentes para assistir e acompanhar os procedimentos de abertura e julgamento da proposta de preços da
licitante HABILITADA e presente ao certame": TUPAIU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, representado
por FIRMINO LIMA DE LIRA. O trabalho da Comissão iniciou-se com a aberturâ do envelope contendo a proposta
da licitante habilitada. Concluída a abertura do envelope de propostâ de preço e o devido exame do mesmo, passou-se

ao julgamento da proposta de preço ofertado pela licitante TUPAIU CoNSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA no valor
total de R$ 1.148.170,74(Um Milhão, Cento e Quârentâ e Oito Mil, Cento e Setenta Reais e Setenta e Quatro
Centavos). Continuando os tÍabalhos, foi verificado que a proposÍa apresentada não excedeu o valor do projeto
aprovado pela Administração e previsto no edital como referência, no valor total de R$ 1.158.620,69 (Hum Milhão
Cento e Cinquenta e Oito Mil Seiscentos e Vinte Reais e Sessenta e Nove Centavos). Continuando os trabalhos, a

Comissão de Licitação, após o comparativo orçado pela Diretoria Té cnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura
constante no Projeto da Obra Aprovada e no Edital da licitação, com a propostâ de preços ofertada pela licitante,

1- decidiu aceitar visto ter atendido o critério edilício de menor preço. Dada a palavra aos presentes, dela nenhum fez
uso. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Comissão de Licitação agradeceu aos presentes e suspendeu
os trabalhos pala lavratura da ATA, que lida e estando todos de acordo, pede o Presidente que todos assinem.

COMISSÃO DE LICITÀÇÃO

FUNÇÃO NOME

Presi-dente JOSE DE RIBAMÀR ÀLMEIDÀ E SILVÀ

Menbro CLEANE DÀ SILVÀ SANTOS

Menbro GLEICIEIY RAMOS DAVILÀ
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Estado do Psrá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

PARTÍCIPANTE (S ) DO CERTÀME

E F MOURA SERVIçOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

S A D OLIVEIRA JUNÍOR & A C S TÀRIÀS ME

TUPAIU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ITDÀ

LEMES E LEMES CONSTRUTORÃ TTDA
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